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PARECER JURÍDICO nº 104/2020 

 
Interessado: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
Assunto:  Projeto de Lei nº 43/2020 – DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
URBANA – REURB, NO MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ – PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
Proponente: Poder Executivo 
 
 

 
           O Projeto de Lei nº 43/2020, de origem do Poder Executivo, solicita apreciação do Poder 
Legislativo para criar no ordenamento jurídico municipal normativas para a regularização 

fundiária, a qual não viola qualquer regra ou princípio fixado pela CF/88, mas, ao contrário, trata 

de dar efetividade no plano municipal do comando imposto a todos os entes federados por força 

do caput, do art. 182, da CF/88, segundo o qual: Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, 

executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por 

objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar 

de seus habitantes. 
  

O Município, no cumprimento de suas funções, tem o dever de complementar a função 
do Estado. 

  
In casu, em relação aos aspectos constitucional, legal e jurídico, aspecto que nos cabe 

examinar,  manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei nº 43/2020. 
 

 
       Carambeí, 14 de outubro de 2020. 
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